Autoriza o Poder Executivo a criar a
Escola Técnica Federal de Ipora, com sede
no Municipio de Ipora, no Estado de
Goiés.

O Congresso Nacionatlecreta:

Art. 1° E o Poder Executivo autorizado a criar a Escotmibé Federal de Ipora,
vinculada ao Ministério da Educacéo, com sede noidfjpio de Ipora, no Estado de Goias.

Paragrafo anico. Com o objetivo de exercer a atyimu prevista naaput, o
Poder Executivo € autorizado a:

| — criar os cargos de direcéo e as funcOes gratifis necessarias a instituicdo da
escola;

Il — dispor sobre a organizacdo, as competéncsaatrébbuicdes, a denominagao
das unidades e dos cargos, suas especificacoes@f) bem como sobre o processo de
implantacédo e de funcionamento da escola;

Il — lotar na escola os servidores que se fizereatessarios ao seu
funcionamento, mediante criacdo, transferénciaaestormacdo de cargos efetivos vagos
dos quadros de pessoal dos 6rgéos e entidadesniasisachcao federal direta, autarquica e
fundacional.

Art. 2° A Escola Técnica Federal de Ipora sera uma insdibude educacédo
profissional, destinada a formacdo e qualificac@o pdofissionais, principalmente de
técnicos de nivel médio, para atender as necessidsmtioecondmicas do Municipio de
Ipora e dos municipios vizinhos.

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao

Senado Federal, em de agosto de 2008.

Senador Garibaldi Alves Filho
Presidente do Senado Federal
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